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Como obter senha de acesso ao Portal das Finanças?
Pedir Senha, como?

A senha de acesso ao Portal das Finanças pode ser
pedida em:

• www.portaldasfinancas.gov.pt, “Serviços
Tributários”, através da opção “Registar-me”,
preenchendo

• o formulário de adesão com os seus dados
pessoais. Será, depois, enviada em envelope-
mensagem, para o domicílio fiscal, através dos
CTT, no prazo previsível de 5 dias úteis.



Como obter senha de acesso ao Portal das Finanças?
Senha na Hora?

• É possível pedir uma “senha na hora” nas
Finanças para aceder ao Portal das Finanças
quando se perdeu ou não se sabe mais qual é a
senha pessoal e há urgência para cumprir uma
obrigação tributária.

• Recuperar a senha das Finanças é um processo
que demora no mínimo cinco dias úteis.



Como obter senha de acesso ao Portal das Finanças?
Senha na Hora?

• As senhas na hora são atribuídas em envelopes

fechados, a abrir pelos contribuintes. As

senhas são pessoais e intransmissíveis, sendo

atribuídas a pessoas singulares e

exclusivamente para seu uso individual.



Quem pode pedir as senhas?

• Além do próprio contribuinte, a senha na hora 
pode ser pedida por:

• pais ou progenitores civis;

• cabeça de casal e/ou cônjuge sobrevivo em caso 
de falecimento do contribuinte;

• representantes/tutores de incapazes/interditos;

• representante do solicitador.



E- Fatura

• Porquê pedir fatura?

• Quando exige fatura garante que os impostos 
que pagamos são entregues ao Estado.

• É um dever de cidadania que aumenta a justiça, 
contribuindo para o combate à fraude e evasão 
fiscal.



E- Fatura

• A partir do dia 1 de janeiro de 2015, com a
reforma da tributação sobre o rendimento das
pessoas singulares, operada pela Lei n.º 82-
E/2014, de 31 de dezembro, os contribuintes
que solicitem a emissão de fatura com a
inclusão do seu número de identificação fiscal
(NIF) em todas as despesas que realizem,
podem beneficiar das seguintes deduções à
coleta.



E- Fatura

Então conforme estipulado nos art.ºs 78º B e
seguintes, do Código do IRS:

– Despesas gerais familiares;

– Dedução pela exigência de fatura;

– Despesas de saúde;

– Despesas de formação e educação;

– Encargos com habitação;

– Encargos com lares;







• https://faturas.portaldasfinancas.gov.pt/home

.action



E- Fatura

• GUIA PRATICO E-FATURA

https://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyr

es/18D54A66-D152-47C3-A4CF-

FF6DE8CE5280/0/efatura_portal.pdf



E- Fatura

• Após autenticação, é dirigido para a página
onde poderá aceder à informação das faturas e
complementar a informação.



E- Fatura

• COMPLEMENTAR INFORMAÇÃO FATURAS

Nesta página poderão existir faturas na situação
“Pendentes”, cuja informação deverá ser
atualizada.

Para cada uma das faturas deverá selecionar a
atividade conexa com a aquisição, ou seja:



E- Fatura

• clicando no ícone correspondente — despesas 
gerais familiares, saúde, educação, habitação, 
lares, reparação de automóveis, reparação de 
motociclos, restauração e alojamento ou 
cabeleireiros.

• Nota: sempre que altere dados, deverá clicar no 
ícone “Guardar”.



Como Alterar Faturas no E-Fatura

• Se foi confirmar faturas no Portal das Finanças e
verificou que existem faturas mal classificadas
quanto ao seu tipo, pode então alterar as
faturas para obter a devida dedução.

• O sistema e-fatura por vezes não faz a devida 
associação entre a fatura e a categoria correta, 
colocando como “Outros” (Despesas Gerais 
Familiares) uma fatura de outra categoria, como 
Saúde ou Educação, por exemplo.



Corrigir classificação de faturas

• Para alterar a classificação do sector de uma
fatura pedida com o número de contribuinte
deve entrar no e-fatura com os dados de acesso
pessoais (os mesmos do Portal das Finanças) e
clicar na fatura desejada, seguido de “Alterar”.

• Em “Informação Complementar” deve clicar na
categoria que realmente corresponde à fatura.
O próximo passo é clicar em “Guardar”, para
aparecer a mensagem “Fatura alterada com

sucesso”.



Corrigir classificação de faturas

• Pode depois voltar à página “Consumidor” para
verificar se a fatura foi efetivamente alterada.
Se o valor da dedução na nova categoria
escolhida para a fatura aumentar, então
conseguiu alterar a fatura com sucesso.



Cuidados na alteração

• Deve fazer este processo individualmente para
cada fatura classificada de forma errada.

• O sistema e-fatura pode barrar a alteração da
fatura, mostrando uma mensagem de
explicação de que o CAE da empresa que
passou a fatura não pertence a essa
secção/classe.

• Neste caso o contribuinte pode contactar o

serviço de apoio ao contribuinte no Portal das

Finanças.



Como Registar Faturas Emitidas no Estrangeiro

• É possível inserir despesas pagas no estrangeiro
no sistema e-fatura. Para registar faturas
emitidas no estrangeiro deve seguir os
seguintes passos.



Como Reclamar Faturas no E-Fatura

• Inserir despesas pagas no estrangeiro no e-
fatura Aceda ao Portal das Finanças;

• Escolha a opção “e-fatura”;

• Selecione a opção “Faturas”;

• Clique em “Consumidor”;

• Digite o Número de Identificação Fiscal e a senha de acesso pessoal ao Portal 
das Finanças;

• Clique em “Registar faturas”;

• Registar Faturas

• Caso se trate de uma FATURA EMITIDA NO ESTRANGEIRO relativa a despesas 
de saúde, educação e encargos com habitação, registe-a AQUI

• Clique em “Registe-a aqui”;

• Registe a fatura com os dados desta.



Quando reclamar?

• O prazo de validação de faturas online no
sistema e-fatura termina a meados de fevereiro.
Todas as despesas dedutíveis em IRS devem ser
registadas e validadas neste site até essa
altura.



Quando reclamar?

• Se encontrar alguma incorreção ou omissão no
registo das suas faturas, assim como no seu
cálculo, pode fazer uma reclamação às Finanças.
A reclamação poderá de ser feita unicamente
no período entre o dia 16 e o dia 31 de março

de 2016, já que o sistema só admite queixas
relativas ao ano anterior da reclamação e que
este período antecede a entrega da declaração
de IRS anual.



Como reclamar?

• Para fazer uma reclamação ao Fisco deve aceder
ao Portal das Finanças e iniciar sessão com os
seus dados pessoais. Deve selecionar
“Entregar”, em “Serviços”.

• Depois deve escolher a opção “Despesas para
Deduções à Coleta” em "Contencioso
Administrativo".



Como reclamar?

• Para fazer uma reclamação ao Fisco deve aceder
ao Portal das Finanças e iniciar sessão com os
seus dados pessoais. Deve selecionar
“Entregar”, em “Serviços”.

• Depois deve escolher a opção “Despesas para
Deduções à Coleta” em "Contencioso
Administrativo".



Preço?

Fazer esta reclamação de despesas às
Finanças não tem qualquer preço.

A reclamação não afeta a liquidação ou o
pagamento do IRS anual, nem o prazo de
entrega da declaração.



Como Aceder às Faturas dos Filhos
Rapidamente

• As faturas emitidas em nome dos filhos devem
igualmente ser conferidas para poderem ser
deduzidas nos rendimentos do agregado no IRS.

• Após pedir senha de acesso para os
dependentes, para aceder às faturas dos filhos
deve seguir os passos:



Como Aceder às Faturas dos Filhos
Rapidamente

• Entrar no site Portal das Finanças;

• Aceder a “Serviços Tributários”;

• Entrar no sistema com o NIF e password do
filho;

• Selecionar a opção “Outros serviços” em
“Serviços”, na página principal do filho;

• Clicar na opção “Gestão de Utilizadores”;

• Escolher “Criar um novo utilizador”;



Como Aceder às Faturas dos Filhos
Rapidamente

• Dar um nome e uma senha ao novo utilizador a
criar;

• No fundo da página deve selecionar como
operação autorizada “WFA – Comunicação de
dados de faturas”;

• Na página que se abre deve apontar o número
de identificação que foi atribuído ao novo
utilizador criado;



Como Aceder às Faturas dos Filhos
Rapidamente

• Para verificar a página do e-fatura do filho, é
necessário agora aceder ao sistema e-fatura,
entrar na área do consumidor e inserir a
identificação do novo utilizador criado e a senha
atribuída.



Validar as faturas dos filhos

• Tal como qualquer outro contribuinte, as faturas
emitidas em nome dos dependentes devem ser
conferidas para poderem ser deduzidas nos
rendimentos do agregado. Aliás, é obrigatório
que todos os contribuintes tenham uma senha
de acesso à base de dados das Finanças, já que
só as faturas aí validadas serão consideradas
despesas.



Validar as faturas dos filhos

• Por isso, se pediu faturas com o NIF do seu filho
não se esqueça de pedir uma senha de acesso
ao Portal das Finanças e verificar se foram todas
comunicadas pelos fornecedores, associando-as
aos respetivos sectores de atividade.

• Pode pedir a senha presencialmente numa
repartição de finanças ou através da Internet.

• Assim que a receber na sua caixa do correio,
inicie sessão com o NIF do seu filho para
consultar as despesas comunicadas.



IRS 
Categorias de Rendimentos

1. Categoria A Rendimentos do trabalho
dependente

2. Categoria B Rendimentos empresariais e
profissionais

3. Categoria E Rendimentos de capitais

4. Categoria F Rendimentos prediais

5. Categoria G Incrementos patrimoniais

6. Categoria H Pensões



IRS 
Datas Importantes do IRS em 2016

• As datas do IRS em 2016 são diferentes
daquelas a que o contribuinte estava habituado.
Não deixe passar as datas importantes do IRS de 2015 (a entregar em 2016), a
começar em fevereiro e a terminar em agosto de 2016.

• As datas do IRS foram revistas pela Autoridade
Tributária a 15 de fevereiro de 2016.



IRS 
Datas Importantes do IRS em 2016

• Validar faturas

O prazo para validar faturas termina a 22 de

fevereiro.

Em 2016 é necessário utilizar o sistema e-fatura
para ter direito a deduções no IRS de 2015. O
prazo inicial era de 15 de fevereiro mas foi
alargado pela AT.



IRS 
Datas Importantes do IRS em 2016

• Reclamar faturas

Depois de validar as suas faturas tem entre 16 e

31 de março para verificar possíveis erros no
registo de despesas e para reclamar estas
despesas no e-fatura. Inicialmente este prazo era
de 1 a 15 de março.



IRS 
Prazos de entrega de IRS em 2016

• Trabalhadores que recebem rendimentos
exclusivamente por conta de outrem e/ou
pensões (categorias A e H): de 1 a 30 de abril

(entrega em papel e pela internet).

• Trabalhadores independentes e restantes casos
não previstos na situação anterior (categorias B,
E, F e G): de 1 a 31 de maio de 2016.

• As declarações que incluam os anexos B, C,D,E,I
e L são obrigatoriamente entregues pela
INTERNET



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

Segundo comunicação da Autoridade Tributária e
Aduaneira, estão dispensados de entregar a
declaração de IRS em 2016, os sujeitos passivos
que, em 2015, apenas tenham recebido isolada
ou cumulativamente:

• rendimentos tributados pelas taxas previstas no 
artigo 71.º do CIRS (taxas liberatórias) e não 
optem, quando legalmente permitido, pelo seu 
englobamento;



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• rendimentos de trabalho dependente ou

pensões de valor igual ou inferior a €8.500, que
não tenham sido sujeitos a retenção na fonte e
que não incluam rendimentos de pensões de
alimentos de valor superior a €4.104.

• tenham passado atos isolados de valor anual
inferior a €1.676,88, desde que não aufiram
outros rendimentos ou apenas aufiram
rendimentos tributados por taxas liberatórias.



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• Subsídios ou subvenções no âmbito da Política
Agrícola Comum (PAC) de montante anual
inferior €1.676,88, ainda que, simultaneamente,
tenham obtido rendimentos tributados por
taxas liberatórias e, bem assim, rendimentos do
trabalho dependente ou pensões cujo montante
não exceda, isolada ou cumulativamente,
€4.104.



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• São exemplos de rendimentos tributados com
taxas liberatórias os juros de depósitos à ordem
e a prazo, rendimentos de capitais e juros de
certificados de capitais.

• Quem se enquadrar numa destas situações
pode então evitar de ter o trabalho de
preencher a declaração de IRS anual, e de
guardar todos os comprovativos de despesas.



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• A dispensa de entrega de IRS não se aplica, 
contudo, a contribuintes que:

• optem pela tributação conjunta;

• recebam rendas temporárias e vitalícias que não se destinam ao pagamento 
de pensões enquadráveis nas alíneas a), b) ou c) do n.º 1 do art.º 11.º do 
Código do IRS;

• aufiram rendimentos em espécie;

• recebam rendimentos de pensões de alimentos de valor superior a €4.104

• Relembre-se que para os restantes casos não se aplica a dispensa de entrega 
de declaração, mantendo-se a obrigação de entrega do IRS dentro dos prazos 
devidos, para evitar o pagamento de multas por não entregar o IRS a tempo.



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• Isenção

Quem esteve desempregado o ano inteiro não

necessita de entregar IRS. Quem esteve
desempregado durante uma parte do ano já terá
de preencher o IRS, no caso de ter recebido mais
de 4104 euros de trabalho dependente ou
pensões. Se este valor anual de rendimentos não
for alcançado, o contribuinte está dispensando de
entregar o IRS.
• .



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• Subsídio de Desemprego
• Os subsídios da Segurança Social, como o subsídio de

desemprego, não constituem rendimentos sujeitos a tributação
de IRS, pelo que não entram na declaração de IRS em nenhuma
categoria.

• Se o desempregado que recebeu subsídio de desemprego optar
por entregar a declaração para algum efeito, ele pode tentar

entregar a declaração em branco, bastando identificar-se no

modelo 3. Caso preencha a declaração pela internet, esta
encontra-se já preenchida com os seus dados, como o nome e o
número de contribuinte.

• Outra opção é pedir uma declaração nas Finanças que ateste a

não obrigatoriedade de entrega de IRS.



IRS 
Dispensa de Apresentação de Declaração de IRS em 

2016

• Anexos

• Se existirem outros rendimentos ao longo do
ano, que não o subsídio de desemprego, como
rendimentos de trabalho dependente, estes
devem ser declarados para efeitos de IRS no
anexo A. Se o desempregado abriu atividade
independente, os rendimentos já se enquadram
no anexo B.



IRS 
Onde Colocar Pensões de Alimentos no IRS

• O Anexo H é onde se coloca a pensão de
alimentos no IRS. A despesa com pensões de
alimentos não se insere no portal e-fatura.

• As despesas com pensões de alimentos têm de 
ser declaradas pelos contribuintes no anexo H 
do IRS. 

• Em 2016 surgiu um novo anexo H do IRS, para 
declaração do IRS de 2015, passando estas 
despesas a serem inseridas no Quadro 6A.



IRS 
Onde Colocar Pensões de Alimentos no IRS

• Neste quadro declara-se o valor das pensões de

alimentos pagas, resultantes de sentença judicial ou

acordo homologado nos termos da lei civil, devendo o

seu pagamento estar devidamente comprovado.

• Excluem-se as pensões pagas a beneficiários que façam 
parte do agregado familiar ou que, relativamente aos 
mesmos, estejam previstas deduções à coleta referidas 
no artigo 78.º do Código do IRS.

• É necessário indicar os números de identificação fiscal 
dos beneficiários das pensões pagas durante o ano, 
assim como o respetivo valor.



IRS 
Onde Colocar Pensões de Alimentos no IRS

• Anexo A

Já a pensão de alimentos recebida declara-se no IRS no
quadro 4A do anexo A. O código destes rendimentos é o
405.



IRS 
Anexos da Declaração de IRS

• http://info.portaldasfinancas.gov.pt/pt/apoio_c
ontribuinte/modelos_formularios/irs/



IRS 
Tabelas de IRS

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela I — Trabalho Dependente

Não Casado 

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela II — Trabalho Dependente

Casado Único Titular 

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela III — Trabalho Dependente

Casado Dois Titulares 

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela IV — Trabalho Dependente

Não Casado — Deficiente 



IRS 
Tabelas de IRS

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela V — Trabalho Dependente

Casado Único Titular — Deficiente 

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela VI — Trabalho Dependente

Casado Dois Titulares — Deficiente 

Tabela de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela VII — Pensões 

Tabela de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela VIII — Rendimentos de Pensões

Titulares Deficientes 

Tabela de Retenção na Fonte para o Continente — 2015

Tabela IX — Rendimentos de Pensões

Titulares Deficientes das Forças Armadas 



0 1 2 3 4 5
Até 607 € 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Até 615 € 2,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Até 633 € 5,00% 3,10% 1,20% 0,00% 0,00% 0,00%
Até 675 € 6,00% 4,10% 2,20% 0,00% 0,00% 0,00%
Até 726 € 7,50% 5,60% 3,70% 0,80% 0,00% 0,00%
Até 801 € 8,50% 6,60% 4,70% 2,80% 0,90% 0,00%
Até 907 € 11,00% 9,10% 8,20% 5,30% 3,40% 1,50%
Até 988 € 12,50% 10,60% 9,70% 6,80% 4,90% 4,00%
Até 1 048 € 13,50% 11,60% 10,70% 7,80% 5,90% 5,00%
Até 1 124 € 14,50% 12,60% 11,70% 8,80% 7,90% 6,00%
Até 1 205 € 15,50% 13,60% 12,70% 9,80% 8,90% 7,00%
Até 1 300 € 16,50% 15,60% 13,70% 11,80% 9,90% 9,00%
Até 1 401 € 17,50% 16,60% 14,70% 12,80% 10,90% 10,00%
Até 1 537 € 18,50% 17,60% 15,70% 13,80% 11,90% 11,00%
Até 1 683 € 20,00% 19,10% 17,20% 15,30% 14,40% 12,50%
Até 1 840 € 21,50% 20,70% 18,90% 17,10% 16,30% 14,50%
Até 1 945 € 22,50% 21,70% 19,90% 18,10% 17,30% 15,50%
Até 2 056 € 23,50% 22,70% 20,90% 19,10% 18,30% 17,50%
Até 2 182 € 24,50% 23,70% 21,90% 20,10% 19,30% 18,50%
Até 2 328 € 25,50% 24,70% 23,90% 21,10% 20,30% 19,50%
Até 2 495 € 26,50% 25,70% 24,90% 22,10% 21,30% 20,50%
Até 2 722 € 27,50% 26,70% 25,90% 23,10% 22,30% 21,50%
Até 3 054 € 28,50% 27,70% 26,90% 24,10% 23,30% 22,50%
Até 3 478 € 29,50% 29,10% 28,70% 26,30% 25,90% 25,50%
Até 4 052 € 30,50% 30,10% 29,70% 28,30% 26,90% 26,50%
Até 4 576 € 32,50% 31,60% 31,20% 29,80% 28,40% 28,00%
Até 5 111 € 33,50% 32,60% 32,20% 30,80% 30,40% 29,00%
Até 5 786 € 34,50% 33,60% 33,20% 31,80% 31,40% 30,00%
Até 6 653 € 36,50% 35,30% 35,10% 34,40% 34,20% 34,00%
Até 7 852 € 37,50% 36,30% 36,10% 35,40% 35,20% 35,00%
Até 9 455 € 39,50% 38,30% 38,10% 37,40% 37,20% 37,00%
Até 11 159 € 40,50% 39,30% 39,10% 38,40% 38,20% 38,00%
Até 18 648 € 41,50% 40,30% 40,10% 39,40% 39,20% 39,00%
Até 20 000 € 42,50% 41,30% 41,10% 40,40% 40,20% 40,00%
Até 22 500 € 43,00% 42,30% 42,10% 41,40% 41,20% 41,00%
Até 25 000 € 43,50% 43,30% 43,10% 42,40% 42,20% 42,00%
Superior a 25 000 € 44,50% 44,30% 44,10% 43,40% 43,20% 43,00%

Tabelas de Retenção na Fonte para o Continente — 20 15
Tabela III — Trabalho Dependente

Casado Dois Titulares 
Remuneração Mensal Número de Dependentes

Euros



IRS 
Sobretaxa de IRS

• Em 2016 existe uma redução da sobretaxa
extraordinária de IRS para grande parte das
famílias portuguesas. Esta redução afeta o
rendimento mensal de todos os trabalhadores
dos sectores público e privado. Até 2016

aplicava-se uma sobretaxa de 3,5% a quem

auferia mais do que o salário mínimo.



IRS 
Sobretaxa de IRS



IRS 
Sobretaxa de IRS

• Sobretaxa extraordinária em 2016 Exemplo
• Um funcionário público, casado e dois titulares, com um salário bruto de 

2.000 euros. O valor da sobretaxa aplica-se da seguinte forma:

• Sobretaxa = (Salário bruto – corte salarial- taxa 

de retenção de IRS- contribuição para a 

Segurança Social- descontos para a ADSE-

salário mínimo nacional)*1,75%
• Sobretaxa = (2.000 euros – 56 euros – 386 euros- 213,84 euros – 68,04 euros-

505 euros)*1,75%

• Sobretaxa = 14 euros



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 
Rendimentos e Deduções especificas de categoria



IRS 

Modelo 3 e Anexos

• O Modelo 3 do IRS para usar em 2016 e os
respetivos anexos com instruções de
preenchimento estão disponíveis para consulta
e impressão.

• Existem alterações no Modelo 3 do IRS, 
nomeadamente:



IRS 

Modelo 3 e Anexos

• Tributação

• A entrega individual (separada) é a nova norma
estabelecida para a entrega do IRS, mas os
casais poderão optar pela tributação conjunta
dos rendimentos na sua declaração anual,
quando tal se tornar vantajoso.



IRS 

Modelo 3 e Anexos

• O conceito de dependente para o IRS foi
alargado para os 25 anos, incluindo os filhos
que residam com os pais e que não recebam
mais do que o salário mínimo nacional.

• Englobamento

• Continua a existir a opção de englobamento ou
de tributação autónoma de determinados tipos
de rendimentos, mas as regras mudaram, com o
englobamento a ser feito por categoria.



IRS 

Modelo 3 e Anexos

• Simulação

Pode utilizar um simulador de IRS 2015 para
descobrir se tem de pagar ou se tem IRS a receber
em 2016.

• Reembolso

Se tiver direito a devolução do IRS, a data final
para o reembolso é dia 31 de julho, segundo o
artigo 77º do Código do IRS.



IRS 

Modelo 3 e Anexos

• Pagamento

Quanto ao pagamento de IRS, o contribuinte deve
fazer o mesmo até 31 de agosto, para escapar a
multa.
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Alterações ao IRS em 2016

• Tributação conjunta

Há um novo quadro 5 na folha rosto do Modelo 3
do IRS para os casais indicarem se desejam (ou
não) optar pela tributação conjunta. Se optarem
pela tributação separada, cada elemento do casal
tem de preencher o quadro 6A, com a
identificação do NIF do outro membro do casal.
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Alterações ao IRS em 2016

• Consignação

A consignação de IRS deixou de ser feita no
quadro 9 do Anexo H e passou a ser efetuada na
folha rosto do Modelo 3 IRS, no quadro 11.

• NIB

Para receber o reembolso do IRS (se a ele tiver 
direito), tem de confirmar ou inserir o seu NIB no 
quadro 9 da folha rosto e não no quadro 7 como 
antigamente.
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Alterações ao IRS em 2016

• Deduções

As deduções de IRS de educação, habitação,
saúde, encargos com lares e despesas gerais
familiares são calculadas automaticamente com
base no que foi comunicado previamente no
portal e-fatura.
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Alterações ao IRS em 2016

• Deduções

• Se os valores comunicados pelo Fisco estavam
corretos, não tem de inscrever estas despesas no
Anexo H, bastando assinalar a opção “Não” do
quadro 6C do Anexo H.

• Ao clicar nesta opção não é possível ver as

deduções à coleta. Apesar de não aparecerem
visíveis, elas são contabilizadas automaticamente
pelo sistema (o que se verifica quando se faz uma
simulação, por exemplo).
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Alterações ao IRS em 2016

• Deduções

• Se clicar na opção “Sim” deste quadro 6C do Anexo H,
já é possível ver os montantes das deduções à coleta
comunicados ao Fisco. Já poderá então modificar
manualmente os valores pré-preenchidos.

• Se os valores comunicados pelo Fisco estavam errados

é necessário assinalar a opção “Sim” do quadro 6C, do

Anexo H. Contudo, só é possível alterar as despesas de
saúde, de educação, de encargos com imóveis e lares e
não os valores das despesas gerais familiares e do
benefício fiscal do IVA.
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Como resolver divergências detetadas pela AT após a 

submissão da Declaração de IRS



Como obter o comprovativo legal de entrega da Declaração de 
IRS



Como obter certidão das liquidações das Declaração de IRS



Obrigada


